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Art. 3o O Ex-tarifário abaixo, constante no Anexo I da Resolução CAMEX no 116, de 18 de
dezembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 19 de dezembro de 2014, passa a vigorar
com a seguinte redação:

NCM DESCRIÇÃO Alíquota
8708.40.80 Outros 18%

Ex 005 - Caixa de transmissão (Automática ou CVT), com ou sem
conversor de Torque, utilizado em veículos de passageiros ou comer-
ciais leves de 5 velocidades ou mais.

2%

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ARMANDO MONTEIRO

RESOLUÇÃO No 36, DE 20 DE ABRIL DE 2016

Aplica medida compensatória definitiva, por um prazo de até 5 (cinco) anos,
às importações brasileiras de filmes de PET, originárias da Índia.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE MINISTROS DA CÂMARA DE COMÉRCIO
EXTERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o § 3o do art. 5o do Decreto no 4.732, de 10 de junho
de 2003, e com fundamento nos arts. 6o e 9o, inciso II, da Lei no 9.019, de 30 de março de 1995, e no
art. 2o, inciso XV, do Decreto no 4.732, de 2003,

Considerando o que consta dos autos do Processo MDIC/SECEX 52272.000935/2014-01, re-
solve ad referendum do Conselho:

Art. 1o Encerrar a investigação com aplicação de medida compensatória definitiva, por um prazo
de até 5 (cinco) anos, às importações brasileiras de filmes, chapas, folhas, películas, tiras e laminas,
biaxialmente orientados, de poli(tereftalato de etileno), de espessura igual ou superior a 5 micrometros
(ìm) e igual ou inferior a 50 micrometros (ìm), metalizados ou não, sem tratamento ou com tratamento
tipo coextrusão, químico ou com descarga de corona, comumente classificadas no(s) item(ns)
3920.62.19, 3920.62.91 e 3920.62.99 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM, originárias da
Índia, a ser recolhida sob a forma de alíquotas específicas, fixadas em dólares estadunidenses por
tonelada, nos montantes abaixo especificados:

Origem P ro d u t o r / E x p o r t a d o r Medida Compensatória Definitiva (em US$/t)
Índia Jindal Polyester Ltd. 15,06

Polyplex Corporation Ltd. 4,24
Ester Industries Ltd. 0,00
Vacmet India Ltd. 6,68
Polypacks Industries 6,68
Garware Polyester Ltd. 689,66
Demais 83,39

Art. 2o O disposto no art. 1o não se aplica aos seguintes produtos:

I - filmes de PET com espessura fora da faixa especificada (5µm ≤ e ≤ 50µm);

II - película fumê automotiva;

III - filme de acetato de celulose;

IV - filme de poliéster com silicone;

V - rolos para painéis de assinatura;

VI - filtros para iluminação;

VII - telas, filmes, cabos de PVC;

VIII - filmes, chapas, placas de copoliéster PETG;

IX - filmes, películas, etiquetas e chapas de policarbonato;

X - folhas esponjadas de politereftalato de etileno;

XI - placas de polimetacrilato de metila;

XII - etiquetas de poliéster;

XIII - lâminas e folhas de tinteiro;

XIV - telas de reforço de poliéster;

XV - filmes e fios de poliéster microimpressos;

XVI - filmes de poliéster magnetizados;

XVII - fitas para unitização de carga; e

XVIII - filmes de PET já processados para outros fins (produto acabado).

Art. 3o Tornar públicos os fatos que justificaram a decisão, conforme consta do Anexo I.

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ARMANDO MONTEIRO

ANEXO I

1. DA INVESTIGAÇÃO

1.1 Do histórico

Em 11 de agosto de 2006, a empresa Terphane Ltda., doravante denominada Terphane ou
peticionária, protocolou petição de início de investigação de subsídios acionáveis nas exportações para
o Brasil de filmes de PET quando originárias da índia, de dano e nexo causal entre estes, e, pa-
ralelamente, petição de início de investigação de dumping relativa às exportações para o Brasil de filmes
de PET, quando originárias da Coreia do Sul, da Índia e da Tailândia.

Na ocasião, tendo sido apresentados elementos suficientes de prova da prática de subsídios
acionáveis nas exportações originárias da Índia e do correlato dano à indústria doméstica, a Secretaria de
Comércio Exterior (SECEX) iniciou a investigação, por meio da Circular no 13, de 6 de março de 2007,
publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 8 de março de 2007. Na mesma data, com a
publicação da Circular no 12, foi iniciada investigação de dumping nas exportações para o Brasil de
filmes de PET, quando originárias da Índia e da Tailândia, e de dano à indústria doméstica decorrente de
tal prática

À época, foi determinada, preliminarmente, a existência de dumping nas exportações para o
Brasil de filmes de PET, originárias da Índia e da Tailândia, e de dano à indústria doméstica decorrente
de tal prática, com aplicação de medida antidumping provisória, nos termos da Resolução CAMEX no

3, de 24 de janeiro de 2008, publicada no D.O.U. de 31 de janeiro de 2008.

Por fim, por intermédio das Resoluções CAMEX nos 40 e 43, de 3 de julho de 2008, publicadas
no D.O.U. de 4 de julho de 2008, foram encerradas as investigações com aplicação de direitos an-
tidumping e medidas compensatórias, respectivamente.

Em 4 de julho de 2013, decorridos cinco anos da aplicação das medidas sem que houvessem
sido apresentados por qualquer das partes interessadas elementos de prova suficientes que justificassem
a necessidade de revisão de final de período, os direitos antidumping aplicados sobre as importações de
filmes de PET da Índia e da Tailândia e as medidas compensatórias aplicadas sobre as importações
originárias da Índia expiraram

Em 14 de junho de 2010, a Terphane protocolou petição de início de investigação de dumping
nas exportações para o Brasil de filmes de PET, quando originárias dos Emirados Árabes Unidos (EAU),
México e Turquia, de dano e de nexo causal entre esses. Nessa ocasião, tendo sido apresentados
elementos suficientes de prova da prática de dumping nas exportações desses países, e do correlato dano
à indústria doméstica, a SECEX iniciou a investigação, por meio da Circular no 53, de 19 de novembro
de 2010, publicada no D.O.U. de 23 de novembro de 2010. Por meio da Resolução CAMEX no 14, de
29 de fevereiro de 2012, publicada no D.O.U. de 1o de março de 2012, a investigação antidumping
citada foi encerrada com aplicação de direitos antidumping sobre as importações de filme de PET dos
EAU, México e Turquia, os quais estão em vigor.

Em 30 de abril de 2014, a Terphane Ltda. protocolou petição de início de investigação de
dumping nas exportações para o Brasil de filmes de PET, quando originárias da China, do Egito e da
Índia, de dano e de nexo causal entre esses. Nessa ocasião, tendo sido apresentados elementos suficientes
de prova da prática de dumping nas exportações desses países, e do correlato dano à indústria doméstica,
a SECEX iniciou a investigação por meio da Circular SECEX no 10, de 27 de junho de 2014, publicada
no D.O.U. em 30 de junho de 2014.

Nos termos da Resolução CAMEX no 105, de 21 de novembro de 2014, publicada no D.O.U.
em 24 de novembro de 2014, foi determinada, preliminarmente, a existência de dumping nas exportações
para o Brasil de filmes de PET, originárias da China, do Egito e da Índia, e de dano à indústria
doméstica decorrente de tal prática, com aplicação de medida antidumping provisória. Por fim, por meio
da Resolução CAMEX no 46, de 21 de maio de 2015, publicada no D.O.U de 22 de maio de 2015, a
referida investigação antidumping foi encerrada com aplicação de direitos antidumping sobre as im-
portações de filmes de PET da China, do Egito e da Índia, os quais estão em vigor.

Em 29 de abril de 2015, a Terphane Ltda. protocolou petição de início de investigação de
dumping nas exportações para o Brasil de filmes de PET, quando originárias do Bareine e do Peru, de
ameaça de dano e de nexo causal entre esses. A referida investigação foi iniciada por meio da Circular
SECEX no 45, de 9 de julho de 2015, publicada no D.O.U de 10 de julho de 2015. Em 1o de dezembro
de 2015, por meio da Circular SECEX no 76, de 30 de novembro de 2015, foi determinada pre-
liminarmente a existência de dumping e de ameaça de dano causado pelas importações originárias do
Bareine e do Peru, porém, não houve recomendação da aplicação de direito antidumping provisório. Tal
investigação ainda se encontra em andamento.

1.2 Da petição

Em 30 de abril de 2014, a empresa Terphane Ltda. protocolou no Departamento de Defesa
Comercial (DECOM), do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, petição de
início de investigação de subsídios acionáveis nas exportações para o Brasil de filmes de PET, quando
originárias da República da Índia (Índia), e de dano à indústria doméstica decorrente de tal prática. Ao
mesmo tempo, como apontado anteriormente, foi protocolada petição de início de investigação de
dumping relativa às exportações para o Brasil de filmes de PET, quando originárias da China, do Egito
e da Índia.

Em 15 de maio de 2014, foram solicitadas à peticionária, com base no art. 26 do Decreto no

1.751, de 19 de dezembro de 1995, doravante também denominado Regulamento Brasileiro, informações
complementares àquelas fornecidas na petição. A peticionária apresentou tais informações, tempes-
tivamente, em 2 de junho de 2014.

1.3 Das notificações ao governo exportador e das consultas

Em atendimento ao que determina o art. 27 do Decreto no 1.751, de 1995, o Governo da Índia,
por intermédio de sua Embaixada no Brasil, foi notificado, em 9 de julho de 2014, por meio do Ofício
no 6.431/2014/CGMC/DECOM/SECEX, da existência de petição devidamente instruída, protocolada
com vistas ao início de investigação de subsídios acionáveis e de dano à indústria doméstica causado
pelas importações de filmes de PET originárias daquele país.

Na comunicação, o governo do referido país foi convidado para a realização de consultas com
o objetivo de esclarecer questões relativas à petição e de buscar uma solução mutuamente satisfatória
para o caso, de acordo com o disposto no § 1o do art. 27 do Decreto no 1.751, de 1995 e no art. 13.1
do Acordo Sobre Subsídios e Medidas Compensatórias (ASMC), da Organização Mundial do Comércio.
Ademais, foram anexados aos referidos ofícios documentos preparatórios para as consultas contendo
resumo sobre as informações constantes na petição. Na ocasião, foram dados dez dias de prazo para
manifestação de interesse na realização de consulta.
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